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Mensagem no 85/2017                      	               Três Passos, 23 de novembro de 2017.

			Senhores Membros da Câmara Municipal!


Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei em anexo, que dispõe sobre a instituição de programa de recuperação fiscal para o 1º quadrimestre do ano de 2018. 
  Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.


Atenciosamente,




JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
Prefeito de Três Passos/RS





Exmo. Sr. 
EDIVAN NELSI BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
PRJETO DE LEI Nº 75 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017

Pelo presente encaminhamos para apreciação dessa Câmara Municipal o projeto de Lei que visa instituir um programa de recuperação fiscal do Município de Três Passos, com edição a ser realizada no primeiro quadrimestre do ano de 2018. 
O programa visa promover a arrecadação de valores inscritos em dívida ativa ou não, vencidos até a data de 31 de outubro de 2017, vez que concede anistia de juros e multas aos contribuintes em débito com o fisco municipal. 
Na data de 31 de outubro de 2017, o Poder Executivo possuía o montante de R$ 7.195.589,94 (sete milhões, cento e noventa e cinco mil, quinhentos e oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos) inscritos em Dívida Ativa, sendo 4.534.160,09 (quatro milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, cento e sessenta reais e nove centavos) relativo ao valor principal e R$ 2.661.429,85 (dois milhões, seiscentos e sessenta e um mil, quatrocentos e vinte e nove reais e oitenta e cinco centavos) relativo a juros e multas. 
Pretendemos a partir desse programa, reduzir o montante de valores a receber pelo menos 10%, sendo que para tanto, nos propomos a anistiar juros e multas em até 90% (noventa por cento), conforme a adesão dos contribuintes devedores, podendo conforme nossa proposta, ter descontos de 90%, 80% e 60%. 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2018, Lei 5.286 de 12 de setembro de 2017, já prevê em seu anexo de renúncia de receita o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou seja, valor que o município se dispõe a abrir mão relativos de juros, com vistas a recolher em especial, o valor a título de principal corrigido, para regularização dos contribuintes, diminuição no estoque da dívida, proporcionando aumento na arrecadação do principal da dívida ativa, estimada para o ano de 2018 conforme Projeto de Lei Orçamentária, no montante R$ 1.123.338,00 (um milhão, cento e vinte e três mil, trezentos e trinta e oito reais), além de R$ 320.114,00 (trezentos e vinte e mil, cento e quatorze reais) relativo a multas e juros. 
Trata-se de uma política fiscal, que além da arrecadação, visa a negativação de nossos contribuintes, evitando assim a necessidade de execuções fiscais, bem como de protestos extrajudiciais. 
Destacamos que ainda no primeiro semestre de 2018 daremos início ao protesto de CDAs (Certidões de Dívidas Ativas), que consiste no encaminhamento dos débitos para cobrança através de cartórios de protesto de títulos, estando os contribuintes em débitos suscetíveis a inscrição de seu CPF no cadastro de inadimplentes junto ao SPC, SCPC e Serasa. 
Desta forma, o Refis 2018 será a única oportunidade dos contribuintes regularizar suas pendências juntos ao fisco municipal com anistia de juros e multas na gestão 2017/2021.  
Para fins de instrução deste Projeto de Lei, encaminhamos em anexo o estudo de impacto financeiro, que a partir de cenários, aponta possibilidades de adesão ao programa. Frisamos que é impossível saber ao certo quantos contribuintes irão aderir, tampouco em qual das modalidades de pagamento à vista ou parcelado, porém a partir de uma cenário que estima a quitação de até 27% do valor da dívida ativa atualmente existente, caberia na renúncia prevista no anexo de renúncia de receitas da Lei de Diretrizes Orçamentária, o que seria um cenário bastante otimista. 
A exemplo disso, se 20,85% da dívida fosse negociada, e todos contribuintes aderissem na modalidade a vista, percebendo um desconto de 90%, teríamos uma renúncia de R$ 499.323,24 (quatrocentos e noventa e nove mil, trezentos e vinte e três reais e vinte e quatro centavos) e uma arrecadação de mais de R$ 945.000,00 (novecentos e quarenta e cinco mil reais), sem nos ater a qual contribuinte quitaria, tampouco, qual dívida, mas estimando como se uma única possibilidade. 
Como visto, trata-se de ação incentivando que o contribuinte pague especialmente o valor a título de principal, com redução parcial de juros, modalidade essa utilizada tanto pela União, como pelo Estado, bem como por diversos municípios gaúchos. Não pretendemos de forma alguma incentivar o contribuinte a não pagar seus impostos em dia, com a expectativa futura de programa de anistia, mas sim, reduzir nosso montante de dívidas, otimizar nossas cobranças administrativas e arrecadar os tributos sempre nos exercícios aos quais se referem.
Certos de que poderemos contar com a colaboração de todos os vereadores desta casa para aprovação deste projeto de lei, nos colocamos a disposição de qualquer esclarecimento. 
Atenciosamente,


José Carlos Anziliero Amaral
Prefeito Municipal de Três Passos







PROJETO DE LEI Nº 75, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017
Institui o Programa de Recuperação Fiscal de Três Passos – Refis/Três Passos 2018 e dá outras providências. 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal (REFIS/TRÊS PASSOS 2018), destinado a recuperar créditos tributários ou não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, parcelados ou não, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade suspensa ou não, como forma de incrementar o ingresso de receitas municipais.
§ 1º O REFIS/TRÊS PASSOS 2018 é específico para os débitos cujo vencimento tenha ocorrido até 31 de outubro de 2017.
§ 2º O REFIS/TRÊS PASSOS 2018 será administrado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Divisão Fiscalização, Receita e Tributos, ouvida a Procuradoria Geral do Município, sempre que necessário.

Art. 2º O ingresso no REFIS/TRÊS PASSOS 2018 dar-se-á por opção expressa do contribuinte, mediante requerimento padrão, que fará jus a regime de consolidação e parcelamento dos débitos que menciona o art. 1º desta Lei.
§ 1º O prazo final para adesão será até o dia 15 de abril de 2018.
§ 2º Possuindo o sujeito passivo débito de mais de um exercício poderá ser emitido parcelamento único, desde que seja feita a confissão integral do débito.

Art. 3º No ato da opção pelo REFIS/TRÊS PASSOS 2018, o interessado, além de preencher o requerimento de que trata o art. 2º, deverá firmar Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos.
Parágrafo único. No momento de firmatura do Termo de Parcelamento e Confissão de Débitos deverão ser entregues cópia dos seguintes documentos, exceto no caso de pagamento em parcela única:
I - RG e CPF do representante legal/devedor.
II - Procuração Pública ou simples (ou cópia autenticada) e cópia simples da identidade e CPF do procurador, se for o caso.
III - Cópia do comprovante de residência atualizado.

Art. 4º O REFIS/TRÊS PASSOS 2018, desde que requerido pelo contribuinte, também é extensivo aos parcelamentos em vigor, sendo que os benefícios incidirão apenas sobre as parcelas pendentes de pagamento, vedada qualquer revisão das parcelas já quitadas.

[bookmark: _GoBack]Art. 5º Os benefícios do REFIS/TRÊS PASSOS 2018 serão aplicados conjuntamente aos créditos abrangidos por esta Lei, de acordo com os seguintes critérios e percentuais, às pessoas físicas ou jurídicas, exceto clubes, associações e assemelhados:
I – 90% (noventa por cento) de desconto no valor das multas e juros de mora, para pagamento em parcela única;
II – 80% (oitenta e cinco por cento) de desconto no valor das multas e juros de mora, para pagamento em duas parcelas;
III – 60% (sessenta por cento) de desconto no valor das multas e juros de mora, para pagamento em até seis parcelas;


Art. 6º O pagamento da cota única ou da primeira parcela deverá ser efetuado no ato da assinatura do requerimento e Termo de Adesão ao REFIS/TRÊS PASSOS 2018 e as demais parcelas de forma mensal e sucessiva, com vencimento 30 (trinta) dias após a firmatura do Termo de Adesão.
Parágrafo único. No caso de atraso do pagamento das parcelas serão devidos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da data do vencimento da parcela até a data de seu efetivo pagamento, acrescido de multa de 2% (dois) por cento.

Art. 7º Os débitos poderão ser quitados também através de dação em pagamento de bens imóveis, de acordo com o previsto no Código Tributário Municipal, mediante avaliação prévia, desde que observado o interesse público e a evidente vantagem ao Município.
Parágrafo único. O pagamento através desta modalidade dará direito ao desconto no percentual de 60% (sessenta por cento) da multa e dos juros moratórios.

Art. 8º A opção pelo REFIS/TRÊS PASSOS 2018 implica:
I - Na confissão irrevogável e irretratável de todos os débitos em nome do sujeito passivo e configura confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 389 e 395 do Código de Processo Civil;
II - Na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta lei.
III - Na manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e das garantias prestadas judicial ou extrajudicialmente.
Parágrafo único. A adesão ao REFIS/TRÊS PASSOS 2018 não importa em novação, transação ou no levantamento ou extinção da garantia ofertada em execução judicial, a qual ficará suspensa até o término do cumprimento do parcelamento requerido.

Art. 9º O parcelamento será cancelado, nas hipóteses de:
I - Inadimplência, por 30 (trinta) dias consecutivos, relativamente a quaisquer débitos, ou prestações, abrangidos pelo REFIS/TRÊS PASSOS 2018.
II - Propositura de qualquer medida judicial ou extrajudicial relativas aos débitos objeto do REFIS/TRÊS PASSOS 2018.
III - infração de qualquer das normas estabelecidas nesta Lei.

Art. 10 O cancelamento do parcelamento, requerido nos termos da presente Lei, independerá de notificação prévia ao sujeito passivo e implicará:
I - Na execução judicial dos débitos que não foram extintos com o pagamento das prestações efetuadas e/ou envio para protesto extrajudicial e, encontrando-se o débito em execução fiscal, em prosseguimento da ação judicial, independentemente de qualquer outra providência administrativa;
II - Nas penalidades previstas no Código Tributário Municipal, independentemente do disposto no inciso I deste artigo; e
III - Na exigibilidade imediata da totalidade do débito tributário e não tributário ainda não pago, com todos os acréscimos previstos na legislação tributária, excluídos os benefícios estabelecidos nos incisos I a V do art. 4º desta Lei.

Art. 11 Quanto aos débitos ajuizados, o contribuinte que requerer os benefícios desta Lei arcará com as custas processuais e honorários advocatícios fixados pelo juiz da execução, nos termos do artigo 85 do Código de Processo Civil, salvo se beneficiado pela assistência judiciária gratuita.

Art. 12 Os benefícios concedidos pela presente Lei não conferem qualquer direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas.

Art. 13 O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente lei, podendo prorrogar o prazo de adesão até a vigência da presente lei.

Art. 14 Esta Lei Complementar entra em vigor no dia 15 de janeiro de 2018.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS
Aos 23 dias do mês de novembro de 2017.


JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL

[image: C:\Users\TecleEnter\Desktop\rodape.png]
image1.png
PREFEITURA DE

TRES PASSOS

mais eficiéncia, inovacao e cidadania





image2.png
AVENIDA SANTOS DUMONT, 75 - TRES PASSOS/RS - CEP: 98600-000
Fone: (565) 3522 0400 - Site: www.trespassos-rs.com.br





